
 

 

 

NORMATIVA PPGEdu 06/2017 

 

 

Estabelece o prazo para 

aproveitamento de disciplinas 

cursadas em Programas de Pós-

Graduação Stricto Sensu 

reconhecidos pela CAPES. 

 

 

Art. 1º - Para que a solicitação de aproveitamento de disciplinas cursadas em Programas 

de Pós-Graduação Stricto Sensu reconhecidos pela CAPES seja analisada pelo 

orientador e homologada pela Comissão Coordenadora, a disciplina deve ter sido 

cursada dentro do prazo máximo de 8 anos, contados da data do requerimento. 

 

Art. 2º - Os casos omissos na presente resolução serão resolvidos pela Comissão 

Coordenadora. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua aprovação pela Comissão 

Coordenadora. 

 

 

Comissão Coordenadora do PPGEdu 

 

 

 

Jaguarão, 09 de novembro de 2017. 

 

 

 

 
Lúcio Jorge Hammes 

Presidente da Comissão Coordenadora 


